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 Aviso (extrato) n.º 2359/2014
Torna -se público que Ermelinda Maria Ferreira Galante, assistente 

operacional, do mapa de pessoal do Hospital José Luciano de Castro, 
ao abrigo do disposto na Portaria n.º 221 -A/2013, de 8 de julho, aderiu 
ao Programa de Rescisões por Mútuo Acordo e celebrou o acordo de 
cessação do contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014.

6 de fevereiro de 2014. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Maria João Passão.

207600598 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 2360/2014

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, por tempo indeterminado, para ocu-
pação de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal, na categoria de assistente da carreira dos técnicos 
superiores de saúde, ramo de nutrição, no Departamento de Ali-
mentação e Nutrição, do mapa de pessoal do Instituto Nacional 
de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P. (INSA).
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se público que, por despacho 
do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P. (INSA), de 14 de janeiro de 2013, no âmbito das suas com-
petências, se encontra aberto, pelo prazo de quinze dias úteis a contar 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho, pre-
visto e não ocupado, na categoria de assistente da carreira dos técnicos 
superiores de saúde, ramo de nutrição, do mapa de pessoal do INSA, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público titulada por contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — O presente procedimento rege -se pelas 
disposições contidas no Decreto -Lei n.º 414/91, de 22 de outubro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 501/99, de 19 de novembro, 
Decreto -Lei n.º 213/2000, de 2 de setembro, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro (LVCR), com as alterações introduzidas pela Declaração 
de Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril e pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de 
junho, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, 
de 1 de março, Lei n.º 86 -C/2013, de 31 de dezembro e Decreto -Lei 
n.º 27/2012, de 8 de fevereiro.

3 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso e daqueles que vierem a ocorrer, no prazo 
de um ano, a contar da data da publicação do aviso de abertura.

4 — Identificação e caracterização do posto de trabalho — O conte-
údo funcional do lugar a prover é o constante do n.º 1 do artigo 19.º do 
Decreto -Lei n.º 414/91, de 22 de outubro, com a nova redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 501/99 de 19 de novembro. A área funcional do lugar 
a ocupar enquadra -se no Departamento de Alimentação e Nutrição, ao 
qual compete desenvolver atividades nas áreas da segurança alimentar, 
toxicologia e avaliação do risco, composição de alimentos, alimentação 
e nutrição, estilos de vida e impacto na saúde, através de investigação 
e desenvolvimento, vigilância, referência, prestação de serviços dife-
renciados, formação, informação e consultoria, conforme previsto no 
artigo 5.º do anexo à Portaria n.º 162/2012, de 22 de maio.

5 — Local de trabalho — Instalações do Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, I. P., sitas na Avenida Padre Cruz, 1649 -061 
Lisboa.

6 — Remuneração — Correspondente ao escalão e índice salarial 
da tabela constante no mapa anexo ao Decreto -Lei n.º 501/99, de 19 de 
novembro, com a atualização resultante da Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, com as limitações impostas pela Lei do Orçamento 
do Estado (LOE) para o ano de 2014, sendo as condições de trabalho e 
as regalias sociais as genericamente vigentes para os trabalhadores da 
Administração Pública.

6.1 — Remuneração base de referência — 1.623,22€
7 — Requisitos gerais e especiais de admissão  -
7.1 — Requisitos gerais — Poderão candidatar -se ao presente pro-

cedimento, os trabalhadores que até à data limite para apresentação das 
candidaturas, possuam os requisitos previstos no artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 213/2000, de 2 de setembro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

7.2 — Requisitos especiais:
a) Ser detentor de relação jurídica de emprego público previamente 

constituída, por tempo indeterminado.
b) Ser detentor de habilitação profissional que confere o grau de 

especialista no ramo de nutrição.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados por tempo indeterminado na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do Departamento de 
Alimentação e Nutrição, idênticos ao que, para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, através do pre-

enchimento obrigatório do formulário de candidatura, disponível na 
página eletrónica do INSA, em www.insa.pt na funcionalidade “Quem 
somos — instrumentos de gestão — admissão de pessoal”.

O candidato deve identificar, inequivocamente, no formulário de 
candidatura o posto de trabalho pretendido com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar.

8.2 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

8.3 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente no Serviço de Expediente Geral, na morada indicada 

no ponto 5, com indicação exterior de Procedimento concursal — Aviso 
n.º ..., de ...” no período compreendido entre as 09H30M e as 16H30M; ou,

Remetidas pelo correio, em envelope fechado, com aviso de receção, 
situação em que se atenderá à data do respetivo registo, endereçado à 
Direção de Gestão de Recursos Humanos, do Instituto Nacional de 
Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., sito na Avenida Padre Cruz, 1649 -016 
Lisboa, com indicação exterior de “Procedimento concursal — Aviso 
n.º ..., de ...”.

Entregues pessoalmente no Serviço de Expediente Geral, na morada 
indicada no ponto anterior, com indicação exterior de “Procedimento 
concursal — Aviso n.º ..., de ...” no período compreendido entre as 
09H30M e as 16H30M.

8.4 — As candidaturas devem ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, devidamente atualizado, dele devendo constar 
os seguintes elementos: nome, morada, contactos, incluindo endereço 
de correio eletrónico, número do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão, habilitações literárias, funções que exerce bem como as que 
exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades 
relevantes, assim como a formação profissional detida, com indicação 
da entidade promotora, data de frequência e duração;

b) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do certificado comprovativo da posse do grau de espe-

cialista ou equivalente legal;
d) Documentos comprovativos da formação profissional, nos termos 

do exigido na parte final da alínea a) deste ponto;
e) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente atualizada 

e autenticada, da qual conste de maneira inequívoca, a modalidade da 
relação jurídica de emprego público que detém e o exercício de funções 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa, bem como a antiguidade que 
detém na administração pública.

f) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato se encontra afeto, 
devidamente atualizada, da qual conste a atividade que se encontra a 
exercer, em conformidade com o mapa de pessoal, bem como qual o 
posicionamento remuneratório.

g) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-
sentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

8.5 — Nos termos do n.º 7 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, 
de 2 de setembro, a não apresentação dos documentos exigidos determina 
a exclusão do candidato;

8.6 — A não entrega dos documentos comprovativos da formação 
profissional realizada tem como consequência a sua não valoração em 
termos curriculares;




